
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
Estado do Espirita Santo 

L E I NG. Ol./87 
Autoriza firmar convênios e homologa os Já con
vencionados. 

A Câmara Munici pa1 de Barr a de são Fr ancisco , Estado do Esp!ri 
to Santo , usando de s uas atribuiçõ es , 

D E C R .li: T A :-

Artigo ia. - Fi ca o FOder Execu tivo Mun1ci pa1 autor izado a fiJ.: 
mar convênios que envolvam ou não r ecursos do Municipio , com quaisquer en, 
tidades pÚbl.ica.s , autárqUicas e particulares ••• . ••••••• • •••••. •••..•••••• 

Artigo 2a. - Ficam homologados e ratificados todos os convênios 
( J.rme.dosl.pelio FOder Bx:ecutivo MW1iCipa1 desde o di a l l! de fever eiro de tJi 
i . 983, bem como os atos praticados e as d espesas r ea11zada.s de conformida-
de com os .. convenios .• . ...... .... ... .. .. . ... . . ..... . . . ................ . ..... 

Arti go )li .- Esta Lei entrará em vigôr na da ta de sua publicação 
revogadas aa disposições em contrárioA • ••... .•..•. . .. .. . • . ... • . . • .•. .. .. . • 

Sala Benjamim Constant, 29 de janeiro da i . 987 . 

• Reg. no livro proprio , 
data s upra. 

Am.ilton M:> r aes - or . Adm. 

Mar1o de Oliveira Dias 
Pres idente 


